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EDITAL DE LICITAÇÂO N'001/2021- Cons€lho Escolar Felipe Camarão Poty

MODALIDADE CONVITE N" O0ln02l - l' Semestre de 2021

DATA DE ABERTURA 07t0tn02l

HORARIO 09h00min

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender o Colegio

Estadual Felipe Camarão Poty, no município de Goianésia-Go

conforme Anexo I - Termo de Referência, integante deste Editâl.

TIPO Menor preço por Lote

vALOR (RS) 76.024,E5 (Setenta e seis mil e vinte e quatro reais e oitenta e cinco
centavos).

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO
Colégio Estadual Felipe Camarão Poty, rua 45, no 369, bairro Munrz

Falcão, Goianésia-Go.

Das 07:00 às l1:00edas 13:00à l7:00

ENDEREçO DO LOCAL DE

ABERTTIRA

Colégio Estadual Felipe Camarão Poty, rua 45, no 369, baino Mumz

Falcão, Goianésia-Go

TE LEFON E (62) 3353 8337

E-MAIt, 520 1 5955@seduc. so.sov.br

PROCESSO ELETRÔNICO SEI 2020.0000.605.131 I /5201 5955

INTERESSADO Conselho Escolar Felipe Camarão Poty

SecÍêtaria dê Estado da Educâção - SEOUC
G€rêncis d6 LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd.71, n'212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.ô43030
Goiâniâ - GO
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miüoemDresas e emprcsas de peoueno porte, conforme d.úemino.cilo d.o afiipo 7' da. Lei Estadaal no
17,928/2012. conforme disposições na Resolução CD/INDE n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal no

8.666193, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei Complemurt^Í t' 123/2006, da Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, além das demais disposições legais aplicáveis e do
disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acimq fica a presente licitação,
automaticainente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maioq ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

DO OB'ETO

l.l Contratâção de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Escolar, visando
atendeÍ a Colegio Estadual Felipe Camarão Poty, no mrmicipio de Goianésia-Go, que integraÍn este
edital. independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alteÍado, nos termos do artigo 65,

§ l', da Lei Federal no 8.666/93.

L3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatur4
cuja eficácia estaÍá condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

2. DAS INFORMAÇOES, f,SCI,AROCIMf,NTOS E IMPUGNAÇÔES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto Í!o Edital e seus anexos, poderão ser solicitados

pelo e-mail: 52015955@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, situada à rua 45, n" 369, Baino Muniz Falcão, Goianésia-Go, até 02 (dois) dias úteis

antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, eÍn até 02 (dois) dias úteis antes dâ
data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrênci4 a
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese ern que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

Sêcrêteria de E3tado da Educação - SEDUC
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coNvITE N'0012021
O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Felipe

Câmârão Poty, designada pela Portâria n" 001/2020, de 20|O612O2O, toma público aos
interessados, que estará reunida às 09 horas do dia 07 de outubro de 2021, no Colegio Estadual
Felipe Camarão Poty, situado à rua 45, no 369, Baino Muniz Falcão, Goianesia-Go, a fim de receber,
abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do CONVITf, n.
00ln02l, tipo MENOR PREÇO POR LOTf,, destinado exclusivamente à oarticioacão de
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2.2.2 A impugnagão feita tempestivamente pelo licitante não o impediú de participar do processo licitatório
até o trânsito ern julgado da decisão a ela peÍinente", nos termos do art. 41, §3', da Lei Federal n'8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus zmexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somerte ao Presidente da
Comissão Especial de Licitação, inúcando o número do Convite, do processo adminisaativo, formulação do
peúdo, com exposição dos fatos e seus fundamsntos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados
de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data" assinatura do interessado ou reprêsentante,
documento que comprove aptidão do signatário paÍa representação da ernpresa licitante e documento de
identificação pessoal váüido daquele que assinar (CNH, ideÍltidade, ouúos), sob pena de não ser coúecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmeÍrte estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetr a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l daLei Federal no 8.666193.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, ern qualquer hipótese,
alegarern desconh@imento dos mesmos.

3 - DASCONDIÇÔf,SGEKAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no râmo, legalmente
constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atividsde Econômica, que
satisfaçam as condições estâbelêcidâs neste Edital.

3.2Para os produtos de origern animal, deve ser apresentada documentação comprobatôria de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer teÍnpo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não alendam às exigências previstas neste Edital e na
legislação pertinente.

3.4.1 Receber os envelopes com docunentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documeÍltação, habilitando ou não os participantes, ern conformidade com as exigências
do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Criterio de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

3.4.4 LawaÍ ala circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a serern tomadas;

3.4-5 Informar os recursos que porventuÍa forem apresentados contra os seus atos na presente licitaçãoi

SêcÍjetâris de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avônida, Qd.71,n'212, Setor Loste Vila Novâ CEP: 74.643030
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2.5 As impugnações e pedidos de esçlarecimentos não suspendem os prazos previstos no cerlame.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual compeúá:
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3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diário
Oficial do Estado - DOE e Dirí,rio Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site dâ SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são paÍte integrantes e inseparáveis
deste edrtal, integrando-o independentemente de traÍlscrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentâção
ANEXO IIl Declaraçào de Su.jeiçào do Edital
ANEXO IV Carta Propostâ
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VlI Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Adminishação Estadual

4 DA PARTICIPAÇAO

4.1 A participação na ücitaÉo importa total e irrestrita submissâo dos proponentes à condições deste
Edital.

4.2 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá ÍepresentaÍ mais de um
licitante.

4.3 NÃír Pônr,R Á p^prrarp^n Dn'ss E CONVITE

4.3.1 Empresas em estâdo de falência ou recuperagão judicial, sob concurso de credores, em dissoluçâo ou
em liquidação;

a) As Empresas em Recuperacão Judicial oue tiver a CeÍidão ernitida oela instância judicial compaente. que
sada está cae tea

termos da Lei Federal no8.666l93 e de comprovacão de acolhimento judicial do Plano de Recuoeracào. nos
termos do art. 58 da Lei Federal n"l l.l0l/05. ern caso de recuDeração iudicialt ou homolosação iudicial do
Plano de Recuperacão. no caso de recuoeracào extraiudicial. de forma a possibilitar a habilitacão de maior

n

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de
Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso particips nesta condição, à pena prevista no art. 97,
panígrafo único, da Lei Federal no 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa
ou instituição da qual tal servidor seja socio, dirigente ou responúvel técnico.

4.4 Nenluma pessoa fisica ou jurídica poderá representâÍ mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

Sêcrstaria dê Estado da Educâção - SEOUC
Gêrênciâ dê Licitaçáo
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4.5 Quando da participação de empresa filial em nome pÍóprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pelâ matriz, salvo por determinagão estatutári4 que tambeÍn deverá ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da DocumentaÉo, deste Edital, deverá ser referente à
matriz, sendo obrigatóri4 também, a apresentâção de todos os documentos que comprovem a
reguhridade fscsl e trabalhista da filial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia" horário e local de abertura desta licitâção,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitaqão, a documentação e proposta exigirlas
neste instrumento, ern invólucros separados e lacrados, seÍldo o primeüo com o subtitulo
'DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suas partes externas alán
da razÁo social da ernpresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: 'CONSELHO ESCOLAR
FELIPE CAMARAO POTY. CONYITE N" OOI/2O2I,'.

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forern
entregues diretamente à mesm4 no horário e data estabelecidos neste inshumento.

4.8 Apos a hora e data estabelecidas neste InsÍumerto Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5. DA DOCUMENTAÇÃO Df, HABILITAÇÀO

CONSELHO ESCOLAR FELIPE CAMÂúO POTY
coNvlTE N. ooltT0zltcoDrco DA EscoLA 520í5955

ENVELOPE N" Oí - HABILITACÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os
dizsres mencionados no subiteÍn 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO. deste edital ern papel timbrado, 0l
(uma) via encademad4 contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., deveÍldo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as príginas rubricadas, sendo a última prigina, datadâ e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos liciante com poderes para tal investidur4 e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a caÍgo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de húilitação poderão ser apresentados ern original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade EscolaÍ promotoÍa
do certame ou publicação ern órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 daLei Federal n" 8.666/93.

5.1.2 Para lins de habilitação, os Licitanles CONVIDADOS PODERÃO apresentar,
homologado e otualizado, cadastro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS

de|i.lanenle
DEVER,4O

obrisdtoriamente dprstentar o CADFOR - da SI|PNLOG da Secretaria de Estado da Administração do
Eslado de Goitis SEAD, sita à Av. República do l,íbano, n' 1.915, l" andar, Setor Oeste CEP: 71.125-
125 - Goidnia GO I'eleJbne: (62)3201-6515/6516.
A Licitante rcgulamente cadasfiada, que apresentar o CRC - Certifrcudo de Registro CadastÍal,
devidamente atualizado, Jica desohrigada de apresentar os documentos relativos à Habilitaçilo Jurídica
(item 5.2) qceto letra a e b, à Regularidade Fiscal e Trabalhistu (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeira (5.4), desde que os refoidos documentos integruntes do Cenificafui estejam atualizados e em
vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentaçdo que estivü vencfula no CRC,

Sêcírtaria de EEtado da Educação - SEDUC
cêrênciâ dô Licitaçáo
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atualiztdo e regalarizada derrtro do envelope n" 0t - DOCIIMENTAÇÃO, ou, na falta de órgão do
Estado para emissão do CADFOR, deverá apresenrar o SICAF ou CADASTRO MANICIPAL.

5.1.3 O cadasto da Superintendârcia de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Adminisração
do Estado de Goiás, somente é dispensado ern caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a
apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitaçáo Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particulaÍ, com cópia da cedula de identidade e CPF do procuradoq outorgando ao
seu reprgsentante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, düant€ o
procedirnento da habilitação e abertuÍa das pÍopostas, inclusive podêÍes paÍa Íecorrer e renunciar a
interposição de recursos administrativos. É necesúrio o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso
de instrumento paÍticulaÍ. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representante não credeÍlciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de ernpresa individual

d) Ato constituúvo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

admin istradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exacício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, ern se trataÍldo de ernpresa ou sociedade esüangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização paÍa funcionaÍnento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

A regulandade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de

a) Prova de Inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, peúinente ao seu ramo de aúvidade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade pâra com a Fazcnda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Divida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente
com a Contribuições Previdenciiárias (Seguridade Social - INSS).

SecÍetaria de E3tado da Educação - SEDUC
cêrêncie d6 LicitaÉo
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finangas do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estâdo de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Divida Ativa - Negativ4 expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos peraÍlte a Justiça do Trabalho, mediaÍlte a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos dâ Lei Federal n' 12.44012011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do obj*o licitado seja
por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, nos termos da Lei.

5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
Íeferentes ao fomecimento de bens para pronta entreg4 nâo seú exigida da microernpresa ou ernpresa de
pequeno portg a apÍeseÍltação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
CaÍtório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será
aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribüdor, deverá ser apresentada Certidão de todos os CaÍórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participagão no certaÍne seja da filial, a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial devení ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificaçâo Técnica

A qualificação tecnica será comprovada mediante â aprssentação de:

a) No minimo 0l (uma) Declâracão fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compaúvel com o desta licitação. O
atestado/declaÍação deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contrúante, o nome do responúvel
por sua emissão e telefone paÍa contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligàcia que entender necessária para verificar a auteÍlticidade e legitimidade do alestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vipilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a ernpresa licitante
foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de lnspeção
Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando oue a emnresa está aota oara o seu

fult=cionLrrrnto requlâr € comercialização do produto pertinente ao obieto da licitaçâo (alimentos de

SêcÍ€tâÍi8 de Estado da Educaçào - SEDUC
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orisem veeetal. animal. mineral ou orocessado). O Alvarií mencionado acima terá validade até o dia3lll7
do ano da contratação.

5.6 Das Declaraçôes

5.6.1 A Licitantê deverá apresentar juntamente com as dernais documentações, Df,CLARAÇÔES conforme
modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Àpresentação dâ Documentação contendo todas as informações e declarações, confoÍme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo Ill deste Edital

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

9P ou sa de

houypr alteração contratual que altere os dados da ernpresa tais como: endereÇo, categoria quadro
societrírio. obieto comercial e cant tal os licitantes deverão aDresentaÍ Certidão Simplificada. emitida pela

Junta Comercial do Estado onde for a sede dâ Licitante. dentro dos ríLltimos 06 íseis) meses. constando no
referido documento a sisla ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno poÍe, em cumprimento ao § l" do artigo 43 da Lei
Complementar n" 12312006, alterado pela Lei Complernmtar n' 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista" seÍá assegurâdo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a reglulalização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do ceÍtÍrme, pÍorrogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eveltuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempÍesas e
empresas de pequeno porte apres€ntareÍn no certaÍne todâ a documentação fiscal exigida, mesmo que esta

contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente seÍá registrado pela Comissão Especial de Licitação em
at4 com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo pÍevisto no item 5.10, implicará decadência do
direito à conhatagão, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.'1) e à Proposta (Envelope n. " 2) serão

apresentados on original ou por qualquer processo de cópi4 devidameÍlte autenticada por cartório
competentg ou solicitado a devida autenúcacão oela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar
promotora do certaÍne,
da licitação.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não
superior â 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência

S€cÍ€taÍia dê E3tado da Educação - SEDUC
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e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não podaá exceder 60 (sessenta) dias da data
de apresentação da pÍoposta.

5.13 Em neúum caso s€ní aceit4 quer na hora da úertura dos envelopes, quer posterioÍnente, a
apresentaçâo ou inclusão de documentos de habilitagão que não fizerem constaÍ do respectivo envelope de
documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário

6- DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR FELIPE CAMARÃO POTY
coilrssÂo DE LrcrrAçÃo

coNVtTE No. OOí/2021/CÓO|CO Ol ESCOLA52015955
ENVELOPE NO02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em os Drecos estirnados orcados oelo
Conselho Escolar Felipe Camarão Potv. conforme Anexo I - Termo de Referênci a, para fomecimento de

Gôneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, dwidamente lacrado, contendo
os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa an papel timbrado,
encademad4 contendo os númeÍos do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em
língua portugues4 elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de
Referênci4 ern linguagern clar4 sern rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à mÍugem ou
entrelinhas que comprometaÍn a clareza da mesm4 devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,
com todas as paginas rubricadas, sendo a última página- datada e assinada oelo reoresentante legal da

onpresa licitante com poderes paÍa tal investidura.

6.1.1 As licitaÍltes deverão apresentaÍ suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bern como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empÍesas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 60, inc. XCI, do
Regulamento do Código Tribuuí,rio do Estado de Goirís - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações internas, relativas à aquisição de beÍn, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundagões e autarquias, ficando mantido o credito, observado,
denúe outras coisas, a transferàrcia do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bern, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

ó.1.2 As licitantes deverão apresentar suas pÍopostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais

custos dtetos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restândo
ümpido que, para fins de participação no certâme, parâ ss empresâs sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradâs âs propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execugão contratual, a Contratâdâ deverá demonstraÍ a dedução do ICMS, expressarnante,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de

Educação não é contribuinte deste tributo.
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6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admiúndo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os pÍeços expressamente, obedecendo à
especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso
global.

6.3 O disposto no item 6.I.1 não se aolica às emoresas oDtantes do Simnles. SuDersimDles e aos

llicroempreendedores Individuais. O Conselho f,scolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionâVoptantesimples/consultâroptântes.

6.4 A licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu repres€ntante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado
civil e profissão, bem como o número de sua câÍeira de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que â emprelo é
correntistâ.

6.6 Deverá declarar expressamente o pr zo de validade não inferior a 60 ísessenta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicagão, eventualmentê configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergância
enÍe o preso unitrário e o pÍeço total, prevalecerá o preço uniririo e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassiÍicada a DroDosta. cuia esoeciÍicacão estiver INCOMPÁTML com o (s) obieto (s)

6.9 Em nenhuma hipótese será âdmitidâ cotação parcial em referência ao quantitativo total dos obj*os
requeridos neste instrumento, ocasião ern que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que inconer (em)
neste ato.

6.10 São expressaÍnente vedâdas as subcontratacões total e parcial do obieto deste Edital ficando a
licitante obrigad4 perante o Conselho Escolar Felipe Camarão Poty pelo exato cumprimento das obrigações
decoÍrentes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a pÍoposta que não estiver devidamente assinada por represêntante da
empresa licitante com poderes devidaÍnente comprovâdo para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não ateÍlder à exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou proc€dimento
licitatório, bem como para isonomia enfe os licitantes, podendo, neste caso, a criterio da Comissão, ser
relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

Sêcrêtaria dê Estado da Educâção - SEDUo
cerênciâ dê Licitâção
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7.1. Na dat4 hora e local desigrado neste edital, ern ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO reccberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados conteÍldo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sêssão públicq os envelopes contendo os documentos refereÍltes à fase

de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, podeÍá suspendeÍ os trabalhos licitatórios paÍa posterioÍ exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da
unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Oconendo a hipotese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanec€Íào,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que seja julgada a habilitagão.

7.4. Serâ procedida a úerhrra dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou teúa havido rorúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissío manterá em seu poder os envelopes propostas das licit8ntes inâbütadas, devidamente
rubricados, até o término do peíodo recursal, de que Íata o rnciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193, e serâo devolvidos, no estado em que foram entÍegues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e propostq seÍão lalradas
atas circunstanciadas, que mencionaÍão todas as oconências que interessarem ao julgamento da Licitagão,
devendo as mesmas serern assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7, A Comissão Especial de Licitacão poderá promover diligências em qualquer fase da licitacão, nos

termos do § 3", do art. 43 da Lei Federal 8.666/93, para esclarecimentos e dúvidas.

08 -DOCRITÉRIODEJULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45
da Lei Federal n' 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8. L l. O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 6.3,

8. 1.2. Será declarada vencedora a propostâ que apÍesentaÍ !!9!!q_pI9§9@ desde que atenda a todas

as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estimado no termo d€ referência
(anexo I). o oual ooderá ser reüsto através de imnuenacão fundamentada nas condicões e orâzos
previstos nest€ êditâ|.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarern preços irrisórios, simbólicos ou úusivos;
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c) Apresentarern propostas altemativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem bÍseada
nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de onpate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 30, § 2" da Lei
Federal no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissâo Especial de Licitação realízaút soúeio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocadoq consoarte §2o do art. 45 da citada Lei, vedado
qualquer ouüo processo.

8.3.1 Uma vez convocadas Írs empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizrrit
o sorteio sem â sua presença.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus alos na licitagão êm
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n' 8.666i93.

8.1 8.7 O julgmento das habilitâções e propostas ocorrerá dando-se coúecimento do resultado, em sessão

pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de

resultado anviada (via E-mail instiocional) a todos os participantes, publicando o reultado no Diário
Oficial do Estado (§ 1o do art l(D da Lei Federal n" 8.666D3).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS9

9. I A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotação Orçamentríria:
ENSINO FUNDAMENTAL:
2020.2401.12.361 1008.2019.03. 109.90 - FNDE
2020.17 s0.r2.361 1008.2019.03.240.90 - TE
EJA FTINDAMENTAL E MEDIO:
2020.2401.12.366.I008.2019.03. 109.90 - FNDE

2020.17 50.t2.366.1008.2019.03.240.90 - TE
AEE:
2020.r7 s0.12.367. 1008.2019.03.240.90 - FNDE
2020.17 50.12.367. 1008.2019.03.240.90 - TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE

Valor total estimado: RS 76.024,&5 (Setentâ e seis mil e vinte e quatro Íeais e oitenta e cinco
centavos).
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8.4 Será desclassificada a propost4 cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda aquelas que omitirem as espgcificações mínimas solicitadas.
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IO _ DAHOMOLOGAÇÃOEDAADJUDICAÇÃO

10.1 Transconido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR FELIPE CAMARÃO POTY, para adjudicação
do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após,
para respectiva (s) assinatura do contrato.

1I - DO CONTRATO, DA f,XECUÇÀO E, DA FISCALIZAÇÃO

I LI O fomecimento deveÍá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

11.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato eÍn tempo hríbil, decairá o dteito à
contÍatâÉo, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que

estabelec€ o art. ó4, caput e § 1", da Lei Federal n'8.666193.

11.2.1 Quando da assinstura do contrato a contratlda deverá aprcsentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Enúdades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n'
19.754120171'

b) Ceíidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou ContrataÍ com a
Administragão Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual no 7.42512011.

I 1.3 Os produtos, objeto do presurte pÍocedimento, serão Íecebidos para verificação de conôrmidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os pÍodutos atenderem a todos os
requisitos, serão atestados, caso contrário, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até
mesmo a troca do objeto, se necessáLr:io, para atsnder aos requisitos minimos descritos, sob pena das sanções
legais cabíveis ao caso.

11.4 A execução do contrato devaá ser acompanhada e fiscalizada poÍ um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I1.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

11.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art. 65 da Lei no 8.666/93.

11.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterioÍ somente se darão mediante justificativa
manifesta expressarnente pelo titular do Conselho Escolar.

1 1.8 Quando do fomecimento, as quantidades oodeÍão s€r alteradas para mais ou oaÍa menos. b€Ín como as

datas podem ser modificadas de modo que atendam à necessidades da Unidade Escolar, de acordo com
a demanda mensal, tendo em vista o canrí'rio de pandernia provocada pelo Corona virus (Covid-I9);

11.9 Se a ücitante vencedora deixar de firmaÍ o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo, o
CONSELHO ESCOLAR FELIPE CAMARÃO FOTY poderríç nos tsrÍnos do § 2', do Art. 64 da Lei
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8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificad4 inclusive
quanto ao preço.

12 - DAS AMOSTRAS, DO PRAZO DE f,NTRf,GA, DA EXf,CUÇÃO, DA FISCALIZAÇÂO
l2.l O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contar da data de emissão da Ordern de
Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuadâ somente após assinatura do contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar Felipe Camarão Poty.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do pràzo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação psrtinente.

12.3 Será solicitada arnostras dos g&reros alimenticios especificados no Termo de Referência a critério
do Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, paÍa avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as

quais deverão ser submetidas a testes necessários.

12.4 DT,VERTI SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRTS) INTEGRÂNTES DO
CONSELHO f,SCOLAR OU Sf,RI'IDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, paÍa recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS,
levando em consideração a qualidade, vahdade e especificação dos produtos descritos no Termo de

Referência.

12.5 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de qualidade, TERÃO A OBRIGAÇ Áo Dtr EMrrrR uM Rf,LATóRro Df, ApRovAeÃO
DAS AMOSTRAS ou ernitir uma DeclaÍação rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderern os
requisitos estabelecidos no TerÍno de Referênci4 solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A OXECUÇÃO OO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um Íepresentante da
Administração especialmente designado, pennitida a confiatação de terceiros para assisti-lo e subsidiáJo de

informações pertinentes a essa atribuição.

l2.TCaberl à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educaçâo, a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participaÍeÍn desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666/93 e legislação
pertinente.

13.1.1 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os teÍmos deste Edital de Licitação aquele
qug tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não teÍá efeito de recuÍso.

13.2 Dos atos decorrentes dâ execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art.
109 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.
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13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úúeis, a contar da intimação do ato ou
lavÍatuÍa da ata devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Felipe Cemarão Po§, por meio da Comissão
Especial de Licitação competente.

13.4 InteÍposto o r@urso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02
(dois) dies úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, por intermédio
da Comissão Especial de Lrcitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis,
contados do termino do prazo concedido as dernais licitantes para oferecimento de possiveis impugnações,
de que tratâ o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolr proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úúeis, contados do recebimento do recurso, pÍoveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

l3.7Os recursos preclusos ou intempesúvos não seÍão coúecidos.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado-grglg§livalq§rle em conta jurídica da anpresa contÍâtada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, conteado as respectivas Notas Fiscais
f,letrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, para solução de seus débitos.

14.2. Somente seÍá efetuado o pagaÍnento da parcela conÍatual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestâda por quem de direito, neste câso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, pagafti à conúatad4 o valor do fomecimento, em parcelas
mensais de acoÍdo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade
fiscal e trabalhista da Contratad4 tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do conhato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eügidas na
licitação, nos termos do art. 55, inciso )«II, da Lei Federal no 8.666/93.

15 . DARESCISÃODOCONTRATO

15.1 Confonne disposto no Inciso l)Ç do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE ern caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legal;

15.1. I A oconência de quaisquer ,laq hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93 ensejará a
rescisão do pÍes€nte ConÍato, sendo que a efeúvâ rescisão somente podoá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal a' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem poÍ ato
unilateÍal da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual s€rão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada dâ
autoridade competente.
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15.1.4 A rescisão determinada poÍ âto unilateral e escrita da Administração conÍatante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sançôes previstas.

16 . DASSANÇÔESADMINISTRATIVAS

16.1 A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o conúato, aceitaÍ ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçío, caraclenza o descumprimento total dâ
obrigação assumid4 sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contsato, em caso de descuÍnprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuaÍ o reforço da
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il - 0,3o/o (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de ahaso, sobÍe o valor da parte do
fomecimento não realizado;

111 - 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a AdminisÍação rescinda unilateralmente o
conúato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no pÍÍtzo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contaÍ da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momeÍrto do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à ConUatada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do connaditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e poÍ convênrercra
administrativq mediante ato do Secretrário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou paÍcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênciq nos tennos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no cÍlso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntaÍnente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
pÍocesso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n'8.666/93 é de competência exclusiva
do SecraáLrio de Estâdo da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

17- DA CONCILTAÇÁO f, MEDIAÇÃO

17.1. As controversias eventualm€nte suryidas quanto à formalização, execução ou eÍlcerrameÍrto do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliagão ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual no

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual Íf 144, de 24 de julho de 2018.

18 - DA CLÁUSTILA COMPROMISSÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
ser equacionados de forma amigável, s€Íão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na fonna da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complernentar Estadual
n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já paÍa o seu julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os ií,rbitros e renunciando expressarneÍrte à jurisdição e tutela do
Poder Judiciá,rio parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

t9 DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

19.1 Este Editâl e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, faÍão pâÍte integante do contrato

19.2 Após a apresentação da propostq não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega gaÍantiâ, marca do produto e pÍeço proposto para cumprimento do
conúato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos teÍÍnos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão à normas
ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento podoá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no aÍt.65 da
Lei Federal n'8.666/93), sem que caiba aos pÍoponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos
temros da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo unico
do artigo 59 da Lei Federal no 8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização ern decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encaÍgos que tiver supoÍado no
cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfâzimento do processo licitatório ficam assegurados o conÍaditório e a ampla defesa.

SecÍ€taria.le Estado dâ Educaçáo - SEDUC
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19.5 À licitante vencedora é vedado tÍansêrir, total ou paÍcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante ao CONSELHO ESCOLAR FELIPE CAMARÁO FOTY, pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitagão.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 21 de juúo de 193
e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão dest4 pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitâção do Conselho Escolar Felipe
Camarão Po§ da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigêncías formais não esseÍlciais, não impoÍará no afastamento da Licitante,
desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que:

Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete inegularidade no
procedimento, em termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em
detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do certame
na data marcad4 a sessão será automaticaÍnente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial
de Licitação do Conselho Escolar Feüpe Camarão Poty da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitagão, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instru9ão do processo, vedada a inclusão posterior
de documeÍlto ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto so poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente
no Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou pÍeposto, com
reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

l9.ll Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que teÍá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos do Colégio Estadual Felipe Camarâo Po§, localizado na rua 45, no 369, Baino
Muniz Falcão, Goianésia-Go, bem como, Publicação na imprens4 estando a Comissão Especial de Licitação
à disposição dos interessados no horiírio de 07h ràs llh e das l3h às l5h, pelo Fone/ (062) 3353 8337, nos
dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, ern Goianési4 aos
l8 dias do mês de dezembro de 2020

-í1"-;^.rl* Bzru ur, dn-t rdz e*ro u,
ffiERNARDESDESOUSA

Presidente da Comissão Especial de Licitâção. t\ A)-
1y'\ax, o Vtvl,rt- lo-.fr- I.lnuo,r^d.lo.t --1 miNDÉS

I"MEMBRO

ruAREZ ANTONIO DE MIRANDA
2'MEMBRO
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DOOEIETO

l.l Constitui objeto deste contrato o fornecimeÍlto de gêneros alimeÍltícios para a Merenda Escolar, para
atender ao Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, no município de Goianésia-Go, conforme Edital e

Anexos de acordo com as quantidâdes e especificações constantes no Anexo I - Tsrmo de Referàrcia
que é paÍte integrante deste Conhato, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Tsrmo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido
pela legislação especifica vigente, de acordo com as necessidades e conveÍliências do CONTRATANTE,

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitrária dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não ac€itará os que não atendam à exigências previstas neste edital e na
legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar ernbalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquêr outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas ernbalagens nas quantidades e medidas
especifi cadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será
comunicada e deveni de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade Íeferente ao lote
reprovado.
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LOTE I

ITE
M

UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

Marca Preço
Unit R$

Preço Total
R$

0'l Unid

4.000 Arroz: grão longo fino tipo 1 , submetidos a
beneficiamento e classificaçáo d6 acordo com
padróes estabelecidos pelo Ministério da
Agriculture, safra recente. Embalagem plástica
eom lkg, contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricaÉo e
prazo de validade

R$5,25 RS 21.000,00

02 Unid

2.000 Molho de Tomat6: concentrado de frutos
maduros, sãos, sem pele e sem semente.
Acondicionado êm embalagem de 3409r,
contendo a idêntificaÉo do produto, marca do
Íabricanle, data de ÍabricaÉo, ptazo de
validade.

R$1 ,14 R$ 2.280,00

03 Unid

2.000 Feijão Garioca: submetido a beneÍiciamento e
classÍficação de acordo com padrõês
estabelecidos pelo Ministerio da Agricultura,
safra recente. Acondicionedo em embalãgem
plásticâ dê 1kg, contendo a idêntificaÉo do
produto, marca do fabricantê, data de
fabricaaão, prazo de validade.

R$7,26 R$ 14.520,00

04 Unid

2 000 Macarrão: submetidos a beneficiamento e
classificâçáo de acordo com padrões
êstabelecidos pêlo Manisteíio da Agricultura,
saÍra recente. Acondicionado em embalagem
plástica de 5009r, contendo a identiÍicaÉo do
produto, marca do fabricante, data de
fabricaÇão, prazo de validade.

R$2,10 R$ 4 200,00

TOTAL GERAL ESTIMADO
R$ 42.000,00

SecÍêtaria de EEtado da Educâção - SEDUC
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LOTE II

ITE
M

UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

Marca Preço
Unit
R$

Preço Total Rs

01 Kg

48 Abacari: de primeira qualidade, in natura,
apresentando grau de matuíaÉo, tal quê lhe
permita suportar a manipulaÉo, o lransporte e
a conseÍvaçáo em condições adequadas para
o consumo, com ausêncie de sujidades,
parasitos e larvas.

4,66 223,68

Kg

20 Abóbora Cabotiá: de pÍimeira qualidade, in
natura, grau de maturaÉo, permita suportar a
manipulaÉo. o transporte e a conservaÉo êm
condiçóes adequada consumo, com ausência
de suiidades, parasitos e larvãs.

3,81 76,20

03 Kg

12 Abobrinha: Prodúos sãos, de boa qualidade
e sem dêfeitos, com aspecros, aromâ ê sabor
típicos da variedade e uniformidâde no
tamanho e na cor. Não serão permitidas
rachaduras, perfurações e cortes.

6,99 83,88

04 Unid

6 Açafrão: lntegro, sem irregularidades e
misturas no produto. coÍ, cheiro e aroma
caractêrístico. contendo identÍficaÉo. marca
do fabricante, data de fabricaÉo e prazo de
validade. Embalagem contendo 5009r.

9,80 58,80

05 Unid

6 Achocolatado êm pó: lnstantâneo
vitaminâdo. Devêrá sêr obtido dê matérias
primas são e limpas isento de matérias
terrosas e parasitas. Aspecto: pó homogêneo,
cor própria do tipo, cheiro câracterístico ê
sabor doce, próprio. lngredientes: aÇúcar,
cacau em pó solúvel e sal reÍinado, nâo conte
qlútên - embalaqem de 800 gr.

8,1 3 48,78

06 Unid

'Í6 Açúcar: acondicionado em embalagem
plástica de 2Kg, contendo a identiÍiceção do
produto, marca do fabricante, data de
febricâÇáo e prazo de validade.

5,25 84,00

07 Kg

44 Alho: bulbo inteiro e em bom estado de
conservaÉo, de í' qualidade, a granel, e
tamanho médio a grande, lntacto ê firme, sem
lesões de origem física ou mecânica.

'16,30 717 ,20

Unid

20 Amido do Milho: 100% puro dê excelente
qualidade, pó branco, fino e de fácil
escoamento, não devendo estaÍ empêdrado
e isento de sujidades. Embalagem intacta
de 5009r, nâ êmbâlagem devêrá constar
data da fabricáção data de validade e
número do lote do produto. Validadê mínima
de 6 mêses na data da entrega.

5,58 111,60
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I

l,,l

I

I

I

I

I

I

I

I

i

l-l
I

I



Secretaria
de Estado da

Educação

LOTE II

ITE
M

UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

Preço
Unit
RT

Prêço Total R$Marca

09 Unid

z3ô Arroz: grão longo Íino tipo I , submetidos a
beneÍiciamento e classificaÉo de acordo com
padróes êstabêlecidos pelo Ministério da
Agricultura, sâfra recente. Embalagem plástica
com 5kg, contendo a identificaÇáo do produto,
marca do fabricante, data de fabric€Éo e
prazo de velidede

í0 Kg

4 Bacon: lndustrializado, de 1â qualidede. O
produto deve apresentar as característicâs
normeis de conservaÉo, estando isento de
su.jidades de qualquer natureza, parasitas e
bolores. Acondicionado em embelâgens
plásticas que dêvêm apresentâr rótulo com as
devidas especificeções do produto. PÍazo de
validade mínimo dê 6 meses e partir da data
dê entreqa.

31,83 127 ,32

120 Batata lnglêsa: o produto de qualidade extra
(ótima qualidade), sem deÍeito,
suficiêntemente desenvolvida, firme e intacta,
sem broto, sem dêÍeitos e lêsÕes de origem
física ou mecânica (rachaduras, perfurações e
cortes). Com coloração uniforme, desprovidas
de odor ou sabor estranho; sem mâtêrial
tênoso ou sujidadê, librê de substâncies
tóxicâs ou nocivas.

5,89 706,80

12 Kg

60 Benana Prata: procedente de espécie sadia ,

não pode estar golpeada e dânificada por
quaisquer lesõês de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência. Estar
isênta de substâncias terrosas, sujidades,
parasitas.

225,OO

í3

32 Betenaba: fresca, in natura, integra, dê
tamanho médio, sem corpos estranhos ou
tena adendos à superfície externa. Coloração
caraclerística uniforme e sem manchas,
sujidades, parasitos e larvas. para @nsumo
na semana e sêm folhas.

4,21 134,72

14 Kg

12 Bolo de Mesclado: O produto deve
apresentar-se íntegro, com sabor e odor
agradável. Espessura unforme, macio e sem
queimaduras. Rotulo com informaÉo
nutricional e ingredientes e data de validêde.

18,49 221 .88

168 Camê Bovina de 2' (AcénúPaleta): produto
de oragem animal, submetidos a
beneficiamento e classificação de âcordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, sem gorduras, sem pelanca ou
sebo. Refrigêrado e êmpacotado na hora da
compra em embalagem plástica.

25,76 .t 5zt ,oó
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LOTE II

ITE
M

UNID QUANT DISCRIMINAçÃO DO PRODUTO

Marca Proço
Unit
R$

Preço Total R$

16 Kg

224 Came Suína (pemil): sem pelê, in natura,
sem gordure, com âspecto, cor e cheiro
característicos. Submetidos a beneÍiciamento
e classrficação de acordo com padrõês
êstebelecidos pelo Ministério da Agricultura.
Livre de parasitas, micróbios e qualquêr
substância nociva.

18,30 4.099,20

89
Cebola: de cabeça, tamanho médio a grende,
nova, dê 1â qualidade, com casca, compacta e
firme, sã, sem rupturas, sem lesões, isenta de
partes pútridas, livre de enfermidades.

4,16 370,24

80 Cenoura: in natura, sêlecionada, de 1á
quelidade, sem lêsões, sem rachaduras ou
cortes na casca, de têmanho uniforme média a
grande, firme e sem impurezas, grau dê
meturaÉo, que permita suportar a
manipulaÉo. o transporle e a conservaçáo em
condiÇõês adêquada de consumo.

4,14 331,20

75,20

20 Chuchu: Aparência Íresce e sã, ótima
qualidadê, compacto, firme de coloraÉo
uniforme, aroma, cor e sabor típico da
espécie, em perfeito estado de
dêsênvolvimento. Náo sêrão permitidos dânos
que lhe alterem a conformação e aparência.
lsento de: suiidade, insetos parasitas, larvas,
rachaduras, cortes e perfura@es. Peso e
tamanho padrão.

3,76

20 Mç

40 Couve: Folhas frescas, íntegras e firmes,
coloraÉo uniforme. lsenta de lesôes de
origêm íísica, mecânica ou biológica, matéria
têrrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície extema, livre dê
enfêrmidades, insetos, parasitas ê larvas.

3,00 í20,00

21 Unid

80 Creme de Leite: 1000Á de origem animal,
embalado em iatas limpas, isentas de
fenugem, não amassadas, náo estufadas, que
garantam a integridade do produto até o
momento do consumo acondicionado em lata,
pesando 2009r. a embalagem deverá conter
externêmente os dados de identificaÇao.

2,99 239,20

22 Unid

260 Extrato dê Tomatê: concentrâdo de frutos
maduros, sãos, sem pêlê ê sem sêmentê.
Acondicionado êm êmbalagem de 3409r,
contêndo a identificaÉo do produto, marc€ do
fabricante, data de fabricaÉo, prazo de
validade.

2,39 621 .40

23

128 FaÍinha de Mandioca: Embalagem de 5009r
Tipo 1, Grupo: seca, Subgrupo: média, Classe:
amarêla. Acondicionado em embalagem
plástica, devêrá possuir sêlo de inspeção do
órgão competente.

3,05 390,40

3Carta convite 001/2021
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Marca Preço
Unit
RI

Preço Total R$

24 Unid

Farinha de Soja: Acondicionado êm
embalagem plásticâ de g)09r, contendo a
identificação do produto, marca do fabricânte,
data de fabricaÇão, prazo de validade.

9,03 1 17,39

25 Unid

240 Feijão Carioca: submetido a beneficiamento e
classiÍicação de acordo com padrões
estabelêcidos pêlo Ministério da Agricultura,
saíra recente. Acondicionado em ombalagem
plástica de 'l kg, contendo a identificaÉo do
produto, mârcâ do fabricante, data de
ÍabricaÇão, prazo de validade.

7 ,26 1 .7 42,40

26

128 Filé de Pêito de Frango: sem osso,
submetido a benêÍiciamento ê classificaÉo de
acordo com padrõês estabelecidos pelo
Ministerio da Agricultura, dentro da validade.
Refrigerado e empacotado na hora da compra
em embelagem plástica.

13,10 1.676,80

Kg

to
Filá de tilápie: submetido a benêficiamento e
classificação de acordo com padrões
êstabêlecidos pelo Minastério da Agricultura,
safra recentê. Refrigêrado e empacotado na
hora da compra êm êmbalagem plástica.

36,16 578,56

28 Unid

JT,
logurte: logurte com polpa de frutes sebor
morango em pacote de I L.

7,76 279,36

29 Kg

96 Laranja: de boa qualidade, sem defeitos
sérios, apresentando tamanho, cor e
coníormaÉo uniformes, devêndo sêr bem
desênvolvidas e maduras. A polpa deve êstar
intacta e Íirme.

2,51 240.96

30 Unid

424 Leite UHT: intêgral, submetido a
beneÍiciamento e classificaçáo de acordo com
padrões estabêlecidos pelo Ministério da
Agricultura, novo. Acondacionado em
embalagem plásticâ ou tetra park de í.000m1,
contendo a identificaÉo do produto, marc€ do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

3,89 1.649,36

Limâo: de boa qualidade, sem deÍeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e conformaÉo
uniformes.

4,63 115,75

32 Kg

40 Linguiça Toscana de suína: submetido a
beneficiamento e classificação dê acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura. Reírigerado e empacotado na hora
da compra em êmbalagem plástica.

16,30 652,00
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Kg

40 Maçã: Tipo comum com 70% dê maturaçáo.
Sem danrficaçóes físic€s, câsca integra. Com
cor, sebor e aroma carâctêrístims da espéciê.
lsenta de substâncias terrosês, sujidades,
parasitas, larvas, resíduos de dêfensivos
agrícolas. odor e sabor estranho.

10,96 438,40

34 Unid

527 Macarrão: submetidos a beneÍiciamento e
classificação de acordo com padrôes
estabelecidos pelo Minislério da Agricultura,
safra recente. Acondicionado em embalagem
plástica de 5009r, contendo a identiÍicâÉo do
produlo, marcâ do fabÍicante, data dê
ÍabricaÇáo, prazo de validade.

2,10 1.106,70

35 Kg

12 iramão: de boa qualidade, sem deíeitos
sérios, apresentando tamanho, cor e
conformação uniformes, devendo ser bem
dêsenvolvides e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme.

4,96 59,52

36 Unid

to Mantêiga dê Leite: Fornecer em embalagem
tipo pote plástico de 500 gremas; contendo o
númêro de registro no Ministério da Saúde,
ingredientes, informaÉo nutricional ê data de
validade.

15,80 252,80

37 Unid

14 Milho Vêrdê: 100% de origem vegetal,
embalado em latas limpas, isentas de
fenugem, não amassadâs, não estufadas, que
garantam a intêgridade do produto até o
momento do consumo acondicionado em lata,
pesando 2kg. A embalagem deverá conter
externamênte os dados de identificaaão.

20,33 284,62

38 Unid

156 Óleo de Soja: característicás técnicás - óleo
de soja 100 % netural. Embalagem PET dê
900m1, contendo a identific€Éo do produto,
marca do Íabricante, data de fabricaçáo e
prazo de validede.

7,61 1.187,16

Kg 12,29 786,5639

64 Pão Francês: Pão francês de +/- 509r, de
boa qualidadê com miolo brenco e cascâ de
cor dourada brilhante e homogênea. Serão
rejeitados pâes mâl assados, quêimados,
amassados, achatados e "embatumados".

40 Kg

20 Polpa dê Morango: Polpa pura da fruta,
congelado em pacote de 1009r, preparados
com frutas sadias.

2,70 105,30

4',| Kg

40 Repolho Verdê: Fresco, in natura, compacto,
firme isento de sujeira, insetos, sem parasitas
e larvas. Selecionado de 1â qualidade,
maturaÉo no ponto, sem íerimêntos ou
defeitos, sem manchas livres de resíduos de
fertilizânte.

20ô 156,00
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42 Kg

64 Rosca: produto de panificaÉo que deverá
estar fresco, com textura, cor ê cheiros
normais e em condições perfêites para o
@nsumo

13,96 893,44

43 Unid

41 Sal: Refinado sal marinho, submetidos a
bêneficiamento ê classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, sâÍra recente. Acondicionado em
embalagêm plástica de íkg, contendo a
identiíicaÉo do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade.

1,31 53,71

44

40 Suco concentrado de caju:
constituído da fruta, submetidos a
beneficiemento e classiíicação de acordo com
padróês estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recêntê. Acondicionado em
embalagem dê vidro de 500m1, contendo a
idêntificaÉo do produto, marca do fabricante,

o produlo

data de de validade

124,80

45 Kg

108 Tomatê: produto in nâtura de primeira
qualidade, em bom estado de conservaçáo,
em embalagem plástica, apresentando grau
de maturaÉo, tal que lhe permita suportar a
manipulaçáo, o transporte e a conservaçáo e
êm condiçõês adequadas pârâ ô consumo.

6,36 686,88

46 Kg 1.068,80

80 Toucinho: Toucinho de porco de primeira
qualidade, resfriado, fresco, com a pele, sendo
a maior partê composta de cârne gorda.
Embalado em seco plástico transperente, com
dizeres de rotulagem, data de fabric€Éo ê

de validadê

13,36

bU Trigo para Quibe: de 1â qualidade, com cor,
sabor e arome câracterísticos do produto.
Submetido a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministerio da Agricultura, safra recentê.
Acondicionado em embalagens plástica de
5009r, contendo a identificâÉo do produto,
marca do fabÍicântê, dada dê febricâção,
prazo de validade.

2,97 174,20

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 34.024,85
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3.3 Participação destinada exclusivamente à narticipacão de microemDresas e empresas de pequeno
porte, conforme determinação do artigo 7" da Lêi Estâduâl n" 17.92812012,

4. INFORMAÇÔNS TÉCXTC.IS DOS PRODUTOS A SEREM ADQI]TRIDOS

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nâs noÍÍnas
expedidas pela Agencia Nacional da Vigilância Sani&íriq pelo Ministério da Agricultur4 Pecuária e
Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes pennita supoÍtaÍ a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de

origem fisica, mecânica ou biológica que afetern a aparàrcia das folhas e a inflorescência deverá se

apÍesentar intactas e firmes;

d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estraÍúos aderidos à superficie extema;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade externa anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto.

SêcÍ€taria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTf,", conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores medios de mercado de acordo com as
propostas de orçamento.

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a eÍltregq devendo todos
os itens serem de boa qualidade e de acordo com as eügências descritas neste Termo de RefoÍência.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em vigoÍ;
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5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas paÍa serem realizádas paÍceladamente, por SEMANA, conforme
Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5. I As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eveÍltualidades.

5.3 Os gêneros alimenticios deverão ser entregues no endereço do Colégio Estadual Felipe Camarão Poty'
rua 45, n'369, bairro Muniz Falcão, Goianésia-Go.

6 PROCf,DIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
6.1 O Conselho Escolar indicaú um Gestor e uma Comissão, paÍa âlesto das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do conüato eÍn todas as suas fases, ate o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17.92812012.

6.2Caberâ ao CONTRATANTE providenciar, por sua cont4 a publicação resumida do Instrumento de

Conúato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o aÍt. 61, paÍágÍafo
único, da Lei Federal n' 8.666i93.

6.3 Este contrato poderá seÍ Íevisto total ou parcialmente, a qualquer epoc4 mediante prévio entendimento
entre as paÍtes, podendo ser alterado, nos cÍlsos e formas previstos no aÍt. 65, § lo, da Lei Federal no

8.666193 e alterações posteriores.

7 PRÂZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1A avença se efetivaÍá poÍ meio de contrato, com vigência de 07 (seúe) meses, a contar de sua assinatur4
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme dernanda

mensal.

7.24 CONTRATADA manteÍá durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

7.3O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme êstabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

8. PAGANIENTO

8.1 O pagamento será efetuadogglqiry1§ em conta jurídica da empresa confatada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas
Fisceis Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente
adotado pelo Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediânte emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.
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Resularidade Fiscal Federal, Trabâlhista, Es tadual e Nlunicinal devidamente atualizadas.

8.5 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscars, o prazo de pagaÍnento seÍá contado a

partir de sua reapresentâção, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, pagarri à contratada mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação eígidas na licitação, nos termos do
art. 55, inciso XIII, da Lei Federat n'8.666/93.

9 REAJTISTE OT] REPACTTÍAÇÃO

9.1 Os precos ora oactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a visência do contrato:

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciiáLrios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do presente conÍato;

IO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

l0.l Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no úajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de üansporte dev€ ssr mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal n" 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Saniúria/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatuÍa do funcionrí,rio que
receber, atestando que o fomecimanto foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagaÍnento de tríbutos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes aos sgrviços executados, inclusive têstes e ensaios, licenças ern repartições públicas,
registros e âutenticações do contrato e dos documentos a ele relaúvos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do conúato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na
Licitação.

11 OBRTGAÇÕES DA CONTRA.TANTE
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8.4 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de
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I l.l Acomparúar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferiÍ e atestar os produtos objeto da licitação;

I 1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8. 1 e 8.2;

I 1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigoÍ;

I l.4Proibir que a CONTRATADA execute tarefas eÍn desacordo com as noÍnas preestabelecidas no
Contrato;

I1.5 Comturicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos
contratados.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso l{ do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77

do referido Diploma Legal;

12.2A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efeúva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisâo de pleno direito, nem
por ato unilateral da Contratada.

l2.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
pÍeviamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contatante, nos cásos

enumÊrados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatri,rio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, denho do pÍazo estabelecido pela Administração, çaÍacteriza o descumprimento total da

obrigação assumid4 sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas.
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13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais san@es

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites miiximos:

| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatririo ern firmar o contÍato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuaÍ
o reforço da caução, dertro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il - 0,3o/o (três decimos por cento) ao di4 até o Íigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizadol

Ill - 0,7o/o (sete decimos por c€nto) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmeÍlte o contrato
e aplique as dernais saÍrções previstas nesta Lei.

13.4 A rnulta deverá ser recolhida no prÍzo miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação eaviada pela Secretana de Estado da Educação.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momeÍlto do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à ContÍatadq na forma da lei,
respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

13.6 As multas e ouüas sanções aplicadas ú poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretá,rio de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicagão da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n' 8.666/93.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sern prejuízo das multas previstas neste Edital e das

dernais cominações legais.

13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 ó de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo proc€sso, no prazo de
l0 (dez) dias da abertua de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo atigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no pÍazo de 5 (cinco) dais úteis.
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l3.l I Em qualquo hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

I4. DAS AMOSTRÂS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gàreros alimentícios especificados neste Termo de Referênci4 a
cnterio do Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, para avúação e seleção dos produtos a serem adquiridos,
as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

15 CONSIDERÂÇOES Gf,RAIS

15.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitâdas neste Termo de Referência.

15.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosaÍnente no aceite das condições deste Termo de
Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o
da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 SeÍá punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, ofeÍtíu gêneros foÍa das condições solicitadas.

15.4 Será desclassificrdo automaticamente na aberturâ de sessão pública. o participante oue slterâr
o valor da forma de disputa do certame que foi determinado no Editâl e seus ânexos.

15,5 Não será permitida a Subcontratacão do obieto do nresente Termo de Referência.

Equipe de Merenda

a) ,fu,!zn 4a-
Presidente da Comissão Especial de Licitação

SêcGtaria dê Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência dê LicitâÉo

Quintâ Avânidâ, Qd.71, no 212, Setor Lestâ Vilâ Nova CEP: 74.643030
coiânie - GO
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:0710112021
Convite n." 001/2021

Prezados Senhores.

_(nome da empresa)- CNPJ^,IF n.o _ -__., sediada _(endereço completo)_ , tendo
examinado o Edital, vem apresentaÍ a documentação para o fomecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que

a) Está apresentando documentaçâo para o fomecimsnto de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que coúece e se submete literalmente ao disposto no aÍt. 55, XllI, da Lei

Federal no 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimenticios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à
regularidade fiscal e trabalhist4 e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas à penalidades
previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contrataÍ com o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contrataÍ com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentorq descontará dos pagamantos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos
legais.

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bern como às constantes da
Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Localidade, aos dias de de2020

_ (assinatura) _
Carimbo, nome e assinaturq do responsável legal com poderes paÍa tal investiduÍa.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, norne e assinatura do Responsável Legal da Empres4 com poderes para tal investidura.

Secreteria de E3tado da Educaçáo - SEDUC
Gerêncie de Liciteçáo

Quinle Avênida, Qd. 71, no 212, Setoí Lêstê Vils Novâ CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE STUETÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n" 001/2021-
CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que

01- Ac€ita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de
sujeição as condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constântes da
documentação e proposta que apÍesentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentaçôes
complementaÍes solicitadas pela Comissâo Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretas paÍa o
fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esoecificacões descritas no Termo de Referência
consolidado oelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientacão e Articulacão das

Qoordenações Regionais e Alimentacão f,scolar/SEDUC;

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a teÍceiros, os quais o licitante mantem transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória"
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal m€nores de l8 (dezoito anos) em horário notunro d€
trabalho ou em perigosos ou insalubres condiçôes, não possuindo ainda, quâlquer frabalho de menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quâtorze) ânos.

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empres4 com poderes para tal investidura.

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

S€cÍrtaria de E3tado da Educação - SEDUC
Gerêncie de LicitaÉo

Quinta Avenide, Qd.71, no 2'12, Setoí Lêste Vila Nova CEP: 74.643030
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coNvrTE N" 001/202 t

Todos os campos são de preenchimento obígatório e NÃO podem ser preenchidos â Q!NE!!
Razâo Social

CNPJ:

Endereço

Telefone

Banco Agência: (nome/n')

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome Cargo

Nacionalidade Identidade CPF

Lote 00 (....)

Item
Especificações

do
Produto,Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

Sf,,M
ICMS
(Rs)

Preço
Total
SEM
ICMS
(Rs)

Valor Total da Proposta @ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim -( )Nâo-o

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da ücitação

III

Secrêtaria dê Estado da Educação - SEDUC
GeÉncia de Licitação

Quinte Avênida, od.71, no 2'12, Selor Leste Vile Nove CEP: 74.643030
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- Declaro que nestâ Proposta de Preços observou-se a aplicaçãô do inciso XCI do ârtigo 6o do Anexo lX do
Regulamento do Código Tributrí,rio do Estado de Goias (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto
Estadual no 7.56912012, que hata da isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Adminisnação Pública Estadual, ficando mantido o
crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta PÍoposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encÍugos sociais e

trâbalhistas, custos e direitos indiretos, ernbalagens, seguÍo, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que
porvsntura possam recair sobre o fomecimento do objeto da pÍesente aquisição e/ou serviço e que estou de
acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a
Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação ern causa e nossa plena
concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Sêcrêtaria dê Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência dê Lhitâção

Quinta Avenide, Qd. 71, no 2'12, Setor Lestê Vila Nova CEP; 74.ô43030
Goiânia - GO
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ANI,XO V - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitaçao,

do Conselho Escolar Felipe Carnarão Poty, o Convite no 00112021, para participar de licitação de

Fomecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria no 00112020, a realizar-se no dia 0710612021, às

09h00min, no Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, no município de Goianésia-Go.

Goianésia-Go,18 de dezembro de 2020

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

secrêtaria dê Estado da Educação - SEDUC
GeÍênci8 de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Lostê Vilâ Novâ CEP: 74.643030
Goiânie - GO
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ANI,XO VI - MINI"]TA EDITALTCIA E CONTRATUAL

Contrato n.'O0ll2021 que celebram o Conselho

Escolar Felipe Camarão Poty, por meio do
Colégio Estadual Felipe Camarão Poty e a

PESSOA ruRÍDICA _-...., pua os fins que

especific4 sob as condições a seguir descritas:

o coNsELHo ESCOLAR FELIPE CAMARÃO POTY, CNPJ N." 00.661.893/0001-16, pessoa jurídica

de direito público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente Maria do Socorro Lopes dos Santos

Barros, brasileira, casada, Íesidente e domiciliada à rua35, no 573, Setor Sul, Goianesia-Go, inscrita
no RG sob o n"19486.01 SSP-PM-GO, e no CPF sob o no 424.944.861-49, doravante denominada

CONTRATANTE e a pessoa juridica de direito privado

constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em .... ,na
CNPJ^4F sob o no Inscrição Estadual no ............ doravante denominada apenas

CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal n' 8.666,

de 2 I de junho de 1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal no 13.97812020 que alterou a Lei Federal

n" 11.94712009, Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de maio de 2020 e Lei Federal I 1.326106 e alterações. O

Contrato n'0012021, conforme Edital Convite n." 00ln0zl do Conselho f,scolar Felipe Câmarilo Poty,

Processo n.' 2020.0000.605.13f f mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I- CLÁTJSTILA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios paÍa a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, no município de Goianésia-Go, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referênciq que é

paÍte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos pÍevistos nestâ Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislagão

especifica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRÁTANTE,

datas oodern ser modificadas de modo oue atendam à necessidades da Unidade Escolar- de acordo com a

com seus atos

......... inscrita no

dernanda mensal, tendo em vista o cen:áu'io de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19)

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências pÍevistas neste edital e na
legislação pertinente.

SecÍ€taria de Estado da Educação - SEDUC
Gerênciâ de Licitaçáo

Quinlâ Avenidâ, Qd.71, no 212, Setor Lesl€ Vila Nova CEP: 74.643030
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com pmzo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foran submetidos a algum tipo de processamento, deverão estü ernbalados e rotulados;

l. l0 A ronrlagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em vigor;

1.11 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

1.12 No alo do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especi ficadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA sení

comunicada e dêverá de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade refeÍente ao lote

reprovado.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÔES:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestâr os produtos objeto da licitaçâo;

2. 1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades pÍua que a CONTRATADA possa prestaÍ os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanhaÍn e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute taÍefas em desacordo com ís normas preestabelecidas no

Contrato;

2. 1.6. Comunicar as CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados.

2.2 DA CONTRA.TADA:

Sêcretaria dê Estado da Educaçâo - SEDUC
Gêrêncie de Licitâçâo

Ouinte Avenada, Qd. 71, 
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2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Alexo I - Termo de Referênci4

spós autorizacão esnecífica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeir4 no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo à
especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite no 001/2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referênci4 do padrâo de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Mantq duÍaÍlte toda â execução do contrato, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução

contratual se dê por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal deverá seÍ de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instnrmento e suas partes integrantes

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE no 00112021.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciár'ios, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obÉgação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a smissão da Ordem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setorês competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações s€rsm cumpridas pela filial, a mesma deverá apÍesentd os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, aindq deverá mantêJa duÍante toda execução do confato;

2.2.10.

contrato

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pelo Gestor do

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições conÍatuais, os acÍéscimos e supressões até 25o/o (v:ulrte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsâo legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como tÍansporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,
que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expÍessamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a
licitante obrigadq perante o Conselho Escolar Felipe Camarão Po§ pelo exato cumprimento das
obrigagões decorrentes do Convite no 001/2021.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto:

Sêcr€taÍia de Estado d8 Educação - SEDUC
cerência dê LicitaÉo

Quinte Avônida, Qd. 71, n' 2'12, SotoÍ Lestê Vila Nove CEP: 74.ô43030
Goiânie - GO
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2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentaÍem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituilos, sern ônus

para a o CONSELHO ESCOLA& a partir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento aos

requisitos minimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabiveis ao caso;

3 - CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRECO E CONDICÔES E PAGAMI,NTO:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTRf,GUES, a contrâtada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XX)O(X (valor por extenso)

3.2 Os pagamortos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura

devidamente atestada por quern de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integÍalmente instruída, o prazo de 30 (trintâ) dias para

pagameÍlto será reiliciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado exclusivâmente em conta juridica da empresa contratad4 no prazo de 30
(trinta) diâs corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de dteito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contÍatual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por queÍn de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluidos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciráLr:ios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.6 Os nrecos ora pactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato,

3.7 - No caso de eventual atraso de pagaÍnento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (indice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto BÍasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Getulio Vargas, ou ainda de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos produtos, no periodo.

4 - CLÁUSULA QI-]ARTA - DOS RtrCURSOS FINANCEIROS E ORCAI\IENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçaÍnentários para a cobertura das despesas decoÍrentes têm seu valor estimado em
RS 76.024,85 (Setenta e seis mil e vinte e quaúo reais e oitenta e cinco centavos).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Sêcrctaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitâção
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Dotação Orçamentií,ria:
ENSINO FLTNDAMENTAL:
2020.240r.12.361. 1008.2019.03. 109.90 - FNDE
2020.1750.12.361. 1008.2019.03.240.m TE
EJA FLNDAMENTAL E IVIÉOIO:
2020.2401.12.366. 1008.2019.03. 109.90 - FNDE

2020.1750.12.366. 1008.2019.03.240.90 - TE
AEE:
2020.17 50.12.367 .1008.20 19.03.240.m FNDE
2020.17 50.12.367. 1008.20 19.03.240.90 - TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 -TE/PROTEGE

Valor total estimado: R$ 76.024,85 (Setenta e seis mil e vinte e quatro reais e oitenta e cinco
centavos).

5 . CLÁUSULA oUINTA _ DA VIGÊNCIA

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigôncia de 07 (sete) meses, a contar de sua assinaturq

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do exÍato na imprensa oficial, conforme dernanda

mensal.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caÍacteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na exêcução do objeto da licitação, sem prejuízo das dernais sanções

regulaÍnentares previstas, o conratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes

limites miáximos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do conúato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatáLrio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll 0,3o/o (três décimos poÍ cento) ao di4 ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;
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lll - 0,7o/o (sae décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2. I A multa a que se refere este aúigo não impede que a Administraçâo rescinda unilaterahnente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miiximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratadq na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertsncia, nos tennos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal no 8.666/93.

6.7 As penalidades s€Íão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante devera seÍ descredenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das

dernais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos l, III e IV do aÍ. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntameÍlte com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no Íespectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666i93 é de compet&tcia exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de visê podendo a reabilitação seÍ requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃo

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido
Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 daLei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Conrato, sendo que a efetivâ rescisão somente poderá se dar por uma das formas
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pÍevistas no aÍtigo 79 da Lei n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contatual serão formalmente motivados nos ítutos do processo, assegurado,

previaÍnente, o contrâditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita dâ Administrâção contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acaÍreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sern prejuízo das demais sanções previstas.

8.1- O Conselho f,scolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a peÍfeita execução do contÍato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17.928D012.

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua contq a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus âditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o aÍt. 61, pará,grafo único, da

Lei Federal n' 8.666/93.

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmurte, a qualquer époc4 mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e foÍmâs previstos no art. 65, § 1', da Lei Federal n" 8.666/93

e alterações posteriores.

II - CLÁUSULA DÉCIMA EIRA _ DÀ LICITACÁO

I l.l O presente conúato é decorrente da modalidade CONVITE N' 001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 2020.0000.605.131 l)

I2 . CLÁTjSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO

12.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goianésia - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro-

SêcÍêtaÍia de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avsnida, Qd.7'1,no212, Setor Leste Vila Nove CEP: 74.643030
Goiània - GO

Convitê 202'll1

38

8. CLAUSULA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO:

9. CLÁUSULA NoNA - DA PUBLICACÃO

IO - CLÁUSULA DÚCIMA_DAS ALTERACÔES



sacÍ.trrh d.
E.tido dr
Educ4io

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666193 e

alterações, Lei n" 11.947109, Resolugão CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n' l'1.326106 e

alteragões, e, Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na pÍesença de (02) duas testernunhas.

Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, em Goianésia, aos 07 dias do mês dejaneiro de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMLINHAS:

Nome: Nome

RG n. o:

CPF n. o:

RG n. o: _
CPF n. o:
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ANEXO VII

DA CONCILIAÇÃO, NTT»IIÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÁO ESTADUAL

l) Qualquo disputa ou controversia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponiveis, e que não seja dnimida

arnigavelmente entre as partes (precedida da realizagão de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por abitragenr, nos termos das normas de regàcia da CÀMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, IueomçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assonbleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempÍe em

número impar maior ou igual a 3 (três) integrantes (rí,rbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complernentar Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento Interno. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragern será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direrto, aplicando-se as noÍÍnas integrantes do ordenamento jurídico

ao merito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Intemo)

da CÀMARA DE coNCTLIAÇÀo, veoreçÀo E ARBTTRAGEM DA ADMINTSTRAÇÀO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal n'9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n' 13.140, de 26 de junho de
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2015, na Lei Complernentar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de 18 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas on lei.

8) As partes elegern o Foro da Comarca de Goianésia para quaisquer meüdas judiciais necessririas, incluindo

a execugão da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas paÍtes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, rraeoteçÀo E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragenr, nem afetará a eústênci4 validade e efiqíaia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Felipe Camarão Poty, ern Goianési4 aos 07 dias do mês de dezembro de2O2l.

CONTRATANTE CONTRATADA
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